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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1610/2021 

"Dispõe sobre a baixa de tombamento de 
patrimônio público em face de indenização por 
seguradora e da outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica autorizado o poder executivo a promover a baixa do patrimônio púbico 

sob o TOMBAMENTO 014313, do v 	NIBUS, MARCA/MODELO 

AGRALE/MASCA ROMA R, RENAV M 012549760 	PLACA 0XL3E42, 

ANO/MODELO 2020/2021, CHASSI 9BYC51A1AMCOO2 , CÓDIGO DE 

SEGURANÇA 49817188046. 

Art. 2° Fica autorizado 	transferência do Ônibus supr citado para a 

SEGURADORA MAPFRE SEGUOS GERAIS SÃ, CNPJ 6l.04.175/0001-38, 

Município de domicilio São Paulo/SP,/o qual deverá ressarcir aos cofres públios a reparação 

da indenização dos danos.  

Art. 3° Esta Lei entra em 

çQW 	4 0 

na data de sua publicação. 

ne e 	feito do Município de Buritis - 
RO, aos 	e dias o mês de novembro de dois mil 
ev 	um. i 

RON 
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